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Atos do Prefeito

Ato

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 1267/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MARILEIDE DA SILVA STASIAK, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador Técnico de Promoção a Mulher e Enfrentamento 
a Violência, Simbologia CGDA 7, na Secretaria Municipal da Mulher, à partir de 
16/12/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 12 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

 REPUBLICA-DE POR ERRO MATERIAL

ATO GP Nº 1270/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, MARILEIDE DA SILVA STASIAK, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento 
de Coordenador Técnico de Promoção a Mulher e Enfrentamento a Violência, Simbologia 
CGDA 7, na Secretaria Municipal da Mulher, à partir de 16/12/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 18 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1287/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, HERINALDO SANTANA MARIN, para responder pelo Cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria 
Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, durante o impedimento do titular, 
SÉRGIO BORGES DE OLIVEIRA, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024, durante o 
gozo de férias regulamentares.

 REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de dezembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal
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Republica-se por erro material

ATO GP Nº 22/2024

  O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ANDERSON DE SOUZA FERREIRA TORRES ARAUJO, para exercer o cargo de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor Técnico, Símbolo, CGDA 2, na Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, a partir de 02/01/2024. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 17/2024

  O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 NOMEAR, RENAULDT FERNANDO TEDESCO DE CARVALHO, para exercer o cargo de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico de Assistência Farmacêutica, 
Simbologia CGDA 7, na Secretaria Municipal de Saúde, à partir de 02/01/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 18/2024

  O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 NOMEAR, CLEYTON SILVA DE ARRUDA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador Técnico de Logística e Patrimônio, Simbologia CGDA 
7, na Secretaria Municipal de Saúde, à partir de 02/01/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 08/2024

  O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 NOMEAR, MARCUS FABRICIO NUNES DOS SANTOS, para exercer o cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Secretário Adjunto de Gestão, Simbologia CGDA 3, na 
Secretaria Municipal de Saúde, à partir de 02/01/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 06/2024

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, MARCUS FABRICIO NUNES DOS SANTOS, do cargo de Gestão Direção e 
Assessoramento, Coordenador de Núcleo Institucional, Símbolo CGDA 5, na Secretaria 
Municipal de Governo, à partir de 02/01/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 03/2024

  O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, DAIANNE AMORIM DA SILVA, para responder pelo Cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Diretor Administrativo e Financeiro, Símbolo CGDA 6, na 

Secretaria Municipal da Mulher, durante o impedimento da titular, ELIZANDRA CUNHA, 
no período de 02/01/2024 a 16/01/2024, durante o gozo de férias regulamentares.

 REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 04/2024

  O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, ELIZABETH DO CARMO RIBEIRO TEIXEIRA, para responder pelo Cargo de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Secretário Adjunto de Receita, Símbolo CGDA 
3, na Secretaria Municipal de Fazenda, durante o impedimento do titular, CARMINDO 
GERMANO DE CAMPOS, no período de 08/01/2024 a 22/01/2024, durante o gozo de 
férias regulamentares.

 REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 02/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, MARCOS ANTONIO MARTINS, para responder pelo cargo em Comissão 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador Administrativo e Financeiro, 
Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal de Fazenda, durante o impedimento da titular, 
DANIELLY DE MELO E SILVA, no período de 08/01/2024 à 22/01/2024, durante gozo de 
Férias regulamentares.

 REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 01/2024

  O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, RAFAEL JOSÉ DE ALMEIDA BATISTA, matrícula 4048052, para responder 
pelo cargo de Gestão, Direção e Assessoramento, Diretor de Dívida Ativa, Símbolo CGDA 
6, na Procuradoria Geral do Município, durante o impedimento da titular, STEFFANNY 
FIDELIS CARDOSO, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024, durante o gozo de férias 
regulamentares. 

 REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Conselhos

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cuiabá - CMDCA

RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM’’ N. 1.362/2024/CMDCA

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros captados pela Obras Irmão Antônio, 
por meio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- FMDCA e dá 
outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CUIABÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Federal n. 8.069/1990 e da Lei Municipal n. 6.004/2015;

CONSIDERANDO que a administração e a prestação de contas de recursos Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente de Cuiabá (FMDCA) competem ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Cuiabá (CMDCA), 
na forma do art. 21, inciso IX, da Lei Municipal 6.004/2015;

CONSIDERANDO a Resolução n. º 1.104/2021/CMDCA, que aprovou o Edital de 
Chamamento Público n. º 001/2021/CMDCA;

CONSIDERANDO que a associação Obras Sociais Irmão Antônio obteve o certificado 
para capacitação n.010, expedido pelo CMDCA, em 08 de dezembro de 2021, objetivando 
a execução do seu projeto aprovado na forma do Edital de Chancela n.01/2021/CMDCA 
(Resolução 1.104/2021);
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CONSIDERANDO o Requerimento da OBRAS SOCIAIS IRMÃO ANTONIO, datado em 
25/03/2023, para readequação, liberação e utilização de recurso arrecadado para 
captação por meio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
FMDCA;

CONSIDERANDO a homologação da readequação do valor autorizado para captar 
recursos por meio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Resolução. º 1.321/2023/CMDCA);

RESOLVE:

I – Aprovar o repasse de recursos financeiros captados pela Associação IRMÃOS 
ANTÔNIO, pelo Banco do Brasil – Conta Corrente 30300-3- AGÊNCIA 3834-2, para o 
Projeto Transformando o Futuro, destinados ao atendimento de crianças e adolescentes, 
no valor líquido de R$ 51.741,53 (cinquenta e um reais, setecentos e quarenta e um 
reais e cinquenta e três centavos), conforme cronograma de desembolso do Plano de 
Aplicação:

Descrição da Atividade VALOR 

Valor de Arrecadação Total R$ 64.676,92

Valor Retido pelo FMDCA (20%) R$ 12.935,38

Valor Líquido do Repasse R$ 51.741,53

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Cuiabá/MT, 03 de janeiro de 2024

Cristiane Almeida da Silva

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE N° 002/2024

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 84262 /2023 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) JULINIR ANTONINA DA SILVA, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, 
Matrícula 4849505, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 22/12/2023.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 2 de Janeiro de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 006/2024

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 86813 /2024 e 
Análise Técnica;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir - Elevação de Classe, do(a) servidor(a) USIEL RUAS FERREIRA, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, 
Matrícula 4857425, da Classe C para Classe D, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MOBILIDADE URBANA, conforme Lei Complementar nº 369/2014.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 02/01/2024.

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 3 de Janeiro de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 004/2024

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas Atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 RESOLVE:

 Art. 1º - TORNAR PÚBLICO o lançamento das Progressões (elevação de padrão), 
referente ao mês de janeiro dos servidores relacionados abaixo, que cumpriram o 
interstício de tempo de serviço e que estão com a vida funcional regular, conforme sua 
movimentação de carreira, regida por lei específica.

MATRÍCULA NOME A PARTIR DE PADRÃO Nº Decreto/Lei de 
Estabilidade

4039573 ARIANE DA COSTA MEIRA 
MARQUES 11/01/2024 4 7157/2019

2574395 ARTUR ANGELO MARQUES 08/01/2024 12 Lei nº 1.259-A/1972

4031476 BALDOINO DE SOUZA 
BRANDAO JUNIOR 18/01/2024 5 6265/2017

2954021 DURVAL DE ALMEIDA FILHO 29/01/2021 10 Lei nº 1.259-A/1972

2954021 DURVAL DE ALMEIDA FILHO 29/01/2024 11 Lei nº 1.259-A/1972

4031472 FRANCISCO LUCAS PEDROSO 18/01/2024 5 6265/2017

4031474 GILBERTO CAVALCANTI DE 
SOUZA 18/01/2024 5 6265/2017

4031477 GILBERTO PEREIRA DOS 
SANTOS 18/01/2024 5 6265/2017

4031595 JAIME MARCIO MARQUES 
ROSA 18/01/2024 5 7517/2019

4031471 JULIO CESAR LOPES DA SILVA 18/01/2024 5 7517/2019

4851991 LEIDIANE VIRGINIO 
FIGUEIREDO 10/01/2024 3 6.438/2017

4031479 LIRIA LOVANI WENDPAP 18/01/2024 5 6265/2017

2976433 PAULO CESAR MODESTO 
DA SILVA 15/01/2024 5  4728/2008

2566247 RAUFRIDES MACEDO 30/01/2024 12 Lei nº 1.259-A/1972

2974208 ROSELY PEREIRA CORREA 31/01/2024 8 6415/2017

4031475 RULE LUIS DA SILVA 
MARCONDES 18/01/2024 5 6265/2017

2573915 TEREZINHA DE JESUS DA 
SILVA ANDRADE 11/01/2024 12 Lei nº 1.259-A/1972

2573910 VAMIR PEDROSO DA SILVA 18/01/2024 12 Lei nº 1.259-A/1972

4031478 VASTY BALBINA DA SILVA 18/01/2024 5 7517/2019

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 3 de Janeiro de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 1912/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo 86111/2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir apostilamento de nome ao(a) servidor(a) LIDIANE CRISTINA GARCIA 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de PROFESSOR(A), Matrícula 4027586, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a se chamar LIDIANE CRISTINA 
GARCIA DE OLIVEIRA LIMA. 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quinta-feira, 28 de Dezembro de 2023.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA 
Secretária Adjunta de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de contrato
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 451/2023

Pregão Presencial/Registro de Preços N° 24/2023/Prefeitura Municipal de Gaúcha do 
Norte Processo Administrativo Nº 087.899/2023. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, 
através da Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana - LIMPURB, representada por Valdir 
Leite Cardoso. CONTRATADA: MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
FERRAMENTAS E EPI LTDA EPP CNPJ sob o Nº 14.888.303/0001-05, representada por 
Jonas Sampaio Correa. OBJETO: Aquisição de materiais de construção, afim de atender 
as necessidades desta Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana – LIMPURB. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 26502. ÓRGÃO: Empresa Cuiabana de Limpeza 
Urbana. PROJETO ATIVIDADE: 2024–Manutenção Limpeza Urbana. NATUREZA DA 
DESPESA: 33.90.39. FONTE: 100 – Recursos do Tesouro VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
a contar da data de sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.947.526,30 (Um 
milhão novecentos quarenta e sete mil, quinhentos e vinte seis reais e trinta centavos). 
AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão 
Presencial/Registro de Preços N° 24/2023/Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, 
realizado com fundamento na Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 
192 de 05 de outubro de 2009, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal n° 5.011 de 21 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal 5.456, de 24 
de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária

Portaria

PORTARIA nº 027/2023/GAB/SMHARF

INSTAURA A REURB NO NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO DENOMINADO 
ALVORADA, SITUADO NESTA CAPITAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no uso das 
atribuições legais, previstas no artigo 15, II e 16, I e VI, da Lei Complementar nº 359, de 
05 de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO a necessidade de instauração de Reurb, nos termos da LC nº 
523/2023;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.723, de 25 de julho de 2023, que dispõe sobre as 
localidades aptas no Município para a regularização fundiária – Reurb;

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR o Processo Administrativo de Reurb nº 017/2023, que institui a 
Regularização fundiária – REURB, no núcleo urbano informal consolidado denominado 
“ALVORADA”, situado nesta Capital.

Art. 2º O perímetro do núcleo descrito Art. 1º é definido pelas coordenadas constantes 
no anexo único desta Portaria.

Art. 3º Fica classificada a Reurb na modalidade de interesse social – Reurb-S.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Cuiabá, { TIME \@ "d' de 'MMMM' de 'yyyy" } 3 de janeiro de 2024.

MARCREAN DOS SANTOS SILVA

Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

ANEXO ÚNICO

M01: N 8.278.005,397m, E 597.941,288m; M02: N 8.277.998,022m, E 597.969,861m

M03: N 8.277.988,843m, E 597.967,411m; M04: N 8.277.976,908m, E 597.984,079m

M05: N 8.277.969,643m, E 597.977,811m; M06: N 8.277.955,986m, E 597.994,416m

M07: N 8.277.955,557m, E 598.004,694m; M08: N 8.277.949,084m, E 598.024,672m

M09: N 8.277.950,355m, E 598.025,468m; M10: N 8.277.949,860m, E 598.044,262m

M11: N 8.277.948,707m, E 598.054,812m; M12: N 8.277.945,892m, E 598.060,448m

M13: N 8.277.944,265m, E 598.059,285m; M14: N 8.277.939,037m, E 598.066,855m

M15: N 8.277.933,823m, E 598.075,388m; M16: N 8.277.937,980m, E 598.077,580m

M17: N 8.277.932,172m, E 598.086,207m; M18: N 8.277.937,794m, E 598.095,696m

M19: N 8.277.940,907m, E 598.117,070m; M20: N 8.277.943,768m, E 598.124,934m

M21: N 8.277.947,638m, E 598.141,898m; M22: N 8.277.948,335m, E 598.154,479m

M23: N 8.277.947,739m, E 598.154,550m; M24: N 8.277.953,300m, E 598.176,765m

M25: N 8.277.954,222m, E 598.191,575m; M26: N 8.277.951,139m, E 598.220,012m

M27: N 8.277.949,969m, E 598.244,780m; M28: N 8.277.945,279m, E 598.256,151m

M29: N 8.277.943,066m, E 598.264,689m; M30: N 8.277.938,108m, E 598.277,246m

M31: N 8.277.930,779m, E 598.289,641m; M32: N 8.277.928,114m, E 598.288,498m

M33: N 8.277.920,076m, E 598.307,030m; M34: N 8.277.924,710m, E 598.328,843m

M35: N 8.277.930,072m, E 598.337,657m; M36: N 8.277.935,056m, E 598.345,744m

M37: N 8.277.924,584m, E 598.359,388m; M38: N 8.277.915,903m, E 598.366,622m

M39: N 8.277.900,258m, E 598.385,347m; M40: N 8.277.875,200m, E 598.403,934m

M41: N 8.277.866,762m, E 598.403,083m; M42: N 8.277.851,711m, E 598.415,793m

M43: N 8.277.851,582m, E 598.418,791m; M44: N 8.277.846,708m, E 598.419,907m

M45: N 8.277.835,626m, E 598.420,545m; M46: N 8.277.835,702m, E 598.422,543m

M47: N 8.277.821,724m, E 598.423,343m; M48: N 8.277.808,966m, E 598.425,839m

M49: N 8.277.803,181m, E 598.426,862m; M50: N 8.277.780,809m, E 598.435,550m

M51: N 8.277.778,998m, E 598.430,890m; M52: N 8.277.726,194m, E 598.436,490m

M53: N 8.277.709,559m, E 598.439,993m; M54: N 8.277.712,026m, E 598.452,145m

M55: N 8.277.686,928m, E 598.456,061m; M56: N 8.277.687,784m, E 598.462,505m

M57: N 8.277.668,003m, E 598.465,457m; M58: N 8.277.665,040m, E 598.443,153m

M59: N 8.277.647,243m, E 598.445,787m; M60: N 8.277.593,234m, E 598.451,400m

M61: N 8.277.582,543m, E 598.452,279m; M62: N 8.277.555,130m, E 598.454,453m

M63: N 8.277.510,465m, E 598.459,933m; M64: N 8.277.497,021m, E 598.499,299m

M65: N 8.277.492,872m, E 598.514,389m; M66: N 8.277.485,607m, E 598.538,471m

M67: N 8.277.469,731m, E 598.591,907m; M68: N 8.277.477,004m, E 598.594,726m

M69: N 8.277.473,933m, E 598.604,558m; M70: N 8.277.470,632m, E 598.615,050m

M71: N 8.277.467,569m, E 598.624,675m; M72: N 8.277.463,416m, E 598.637,730m

M73: N 8.277.460,546m, E 598.646,366m; M74: N 8.277.466,457m, E 598.648,730m

M75: N 8.277.451,601m, E 598.694,537m; M76: N 8.277.407,103m, E 598.725,391m

M77: N 8.277.329,046m, E 598.772,562m; M78: N 8.277.310,631m, E 598.781,585m

M79: N 8.277.298,513m, E 598.783,543m; M80: N 8.277.294,502m, E 598.803,618m

M81: N 8.277.281,951m, E 598.818,755m; M82: N 8.277.273,010m, E 598.824,194m

M83: N 8.277.217,971m, E 598.743,260m; M84: N 8.277.205,012m, E 598.716,434m

M85: N 8.277.199,588m, E 598.692,092m; M86: N 8.277.196,916m, E 598.663,979m

M87: N 8.277.189,413m, E 598.592,576m; M88: N 8.277.176,171m, E 598.463,986m

M89: N 8.277.167,076m, E 598.451,672m; M90: N 8.277.166,183m, E 598.442,740m

M91: N 8.277.213,908m, E 598.348,681m; M92: N 8.277.229,720m, E 598.255,731m

M93: N 8.277.252,572m, E 598.123,687m; M94: N 8.277.252,572m, E 598.123,687m

M95: N 8.277.249,397m, E 598.031,016m; M96: N 8.277.232,641m, E 597.841,331m

M97: N 8.277.249,165m, E 597.842,067m; M98: N 8.277.252,671m, E 597.844,845m

M99: N 8.277.286,869m, E 597.909,205m; M100: N 8.277.292,974m, E 597.923,340m

M101: N 8.277.366,742m, E 597.900,421m; M102: N 8.277.377,052m, E 597.876,304m

M103: N 8.277.383,032m, E 597.827,038m; M104: N 8.277.846,047m, E 597.912,279m

M105: N 8.277.899,784m, E 597.934,266m.

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Atos

ATO DA MESA Nº685, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, com base nas prerrogativas 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cuiabá. Resolve:

 Art. 1º Conceder com base no que dispõe o art. 2º, da Lei nº 6.916, de 22 de março 
de 2023, o percentual de 2,16 % (dois inteiros ponto dezesseis por cento), referente à 
diferença do percentual da RGA relativa ao exercício de 2021, conforme disponibilidade 
orçamentária verificada.

Art. 2º Ficam publicados como anexo único deste Ato, as tabelas referentes às 
carreiras do Poder Legislativo previstas nos Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII da Lei nº 6.377, 
de 09 de abril de 2019 e suas alterações posteriores, com os valores previstos após a 
aplicação do percentual previsto no art. 1º deste Ato, sobre os valores de que trata a 
Lei nº 6.916/2023, incorporados pelo Ato da Mesa Diretora nº 002/2023, com vigência 
a partir de 1º de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de dezembro de 2023.

Ver.Chico 2000

Presidente

Ver. Rodrigo Arruda e Sá

1º Vice-Presidente

Ver. Sargento Vidal

2º Vice-Presidente

Ver. Adevair Cabral

1º Secretário

Ver. Wilson Kero Kero

2º Secretário
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas 
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s, 
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede 
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,, 

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,, 

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es; 

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e, 
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,, 
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee 
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,, 
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness 
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx 
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s; 
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a, 

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s, 
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,, 
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo 
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,, 

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o, 
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,, 
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,, 
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o, 
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo 
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo 
TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr 
DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;; 
TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us; 
DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,, 
EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s, 

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es, 
PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s; 
DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall 
CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror 
DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr 

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o; 
ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s; 
DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..




